
PREGÃO ELETRÔNICO NO 016/2022

PROCESSO LtCtrATÓRrO N. 02512022

CONTRATO N.O 25612022, QUE E/VIRE S'
CELEBRAM O MUNICíPIO DE CHÃ GRANDE E A
EMPRESA LUAL EMPREENDIMENTOS LTDA ME
CONTRAÍADA, PARA OS F'AIS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos 02 (dois) dias do mês de setembro de 2022, de um lado o MUNICíP|O DE CHÃ GRANDE com
sede e foro em Pernambuco. localizada à Avenida Sáo José, no 101, Centro, Chã Grânde - PE, inscrita
no C.N.P.J./MF sob o no 11.049.806/0001-90, neste âto reprêsentado pelo Secretário de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, ProÍessor e
Farmacêutico, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira
de ldentidade n' 5.322.402 SSP/PE, CPF n' 027 .009.264-12, EM GoNJUNTO com o Secretário de
Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Garvalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio
do Decreio N" 036 de 0í de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade n" 3.581.163
SSPiPE. CPF no 649.468.864-00, no uso da atribuiçAo que lhe confeÍe o ORIGINAL, nêste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Lual Emprêêndimêntos LTDA ME, CNPJ
no 4í.389.798/0001-92, com sedê à Rua Marques dê Olinda, 35 - 1o Andar - Sala 1 - Divinópolis -
Caruaru - PE, CEP: 55.004-370, representada por sua Representante Legal, Sra. Alexandra de Sousa
Montêiro, portadora da Cartêira de ldentidâde N'9.061.485, expedida pela Secretariâ de Dêfesa Social
do Estado de Pernambuco, CPF/MF N" 110372.7Uô0, dorâvante denominada CONTRATAOA,
pactuam o presentê Contrato, cuja celebração é decorrente PÍocesso Licitatório no 02512022 -
Pregão Elêtrônico n" 016/2022 - Ata de Registro de Preços n" 04912022 - doravante denominado
PROGESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍlcaçóes
subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo eslabelecido
no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os
principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e
condiçÕes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - Do OBJETo - Fornecimento parcelado de Material de construção,
Hidrossanitário, Elétrico, Ferramêntas, PÍoteçáo, Ferragens, Postês, Madeira e Esquadrias,
dêstinado às divêrsas Secretarias do MunicÍpio dê Chá Grande ê demais Órgáos Participantes,
conforme espêciÍicações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte intêgrante deste contratô
independente de transcrição.

Parágrafo Primêiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo

ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste contralo destina-se ao desenvol,imento
das atividades normais da SecÍetaria de Urbanismo do Município de Chã Grande.

cúusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022,
contados a partir de sua assinatuía, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA OUARTA - DO VALO R E CONDIC ÕES DE PAGAMENTO - Alribui-sê a essê Contrato o

valor de Ri 9.597,00 (Nove mil, quinhentos e novenla e sete reais) referente ao valor total do obleto
previslo na Cláusula Primeirâ, para a totalidade do período mêncionado na Cláusula Terceira,
conforme detalhamento a seguir:

ITEM - ERVADA 25%

QUANT.ITEU

14.S9 4.497,00[,4eqão Saco 30055 Cal parâ pintura sa6o 20 kg
102,00 5.100.00Latão 50Meqão/FoÍtini.,68 Tinta látex branco qelo U c/ 1B lts
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ParágÍafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da
contratada, poÍ ordem bancáÍia, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento
definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não hâja fato
impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os
produtos efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Tercêiro - A nota fiscal devidamente atestada devêrá sêr âpresentada nâ Secretaria de
Finanças do Município de Chã Grandê/PE, Localizada na Avênida São Jose, n" '101, Centro, Chã
Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasiáo do pâgamento a contratada deverá apresentâr:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e
INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiga do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede da
contrâtada.

ParágraÍo Quinto - O pagamênto será realizâdo, após a apresentação pêla Contratadâ da nota Íiscal
devidamente prêênchida e indicaÉo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o
valor do objelo.

ParágÍelo Sêxto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento anlecipado.

Parágrafo Sátimo - Nenhum pagamento será efetuado à ad.iudicatária enquanto pendente de
liquidaÉo qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à
atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota flscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância
qu6 desaconselhê o pagamenlo, sêrá devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo
previslo no parágraÍo primeiro será interÍompido. A contagem do prazo previsto para pagamento sêrá
iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a
qualquer atualização.

PaágÍalo Décimo - A adjudicalária náo poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do

registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do
fÍete, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execuÉo do contrato.

cúUsuLA QUINTA - DA ATUAL MONETÁRIA - Oconendo atraso no pagamento, e dêsde
que para tanto, a contratadâ não tenhâ concorrido de alguma íorma; havêrá incidência dê atualização
monetária sobre o vslor devido, pela variação acumulada do IPCA'/IBGE ocorÍida entre a data final
previsla para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correÉo monetária ao vâlor
do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, mediante a

superveniência de fato imprevisÍvel nos termos ê Íorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei

8.666/93 mediante
comprovada através

ção da contratada, cuja são deveÍá estar suÍicientemenle
de umento(s)
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cúusuul SETIMA - DA ExEcucÃo Do oBJETo Do coNTRATo - os produtos adquiridos
deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Governo, situado na Avenida São José, n' 101,
Cêntro, Chã Grande/PE, ocasião em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a
veriÍicação se estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem de
Fornecimento-

Parágrafo Primeiro; Os produtos deveráo ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, e do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Sêcretaria de Urbanismo do Município de Chã
Grande, no horário de 07h00min as í 3h00min.

PaÍágÍaio Sêgundo: Os pÍodutos serão recebidos deÍnitivamente após a verificação da qualidade e
quantidade dos produtos e mnsêquente aceitaçáo, mediante atêstado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior â 12 (dozê) meses
contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento
emitida pela Secretaria de Urbanismo do Município de Chã Grande.

PaÉrgÍaÍo Quarto: O transporte, caÍga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada,
sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Município de Chã Grande.

Parágrafo Ouinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pêlos prêjuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada Íicará obrigada a trocar o produto que viêr â ser recusado por não
atênder à especificaçâo do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à
administraÇão ou importe na relevância das sanÇôes previstas na legislação vigente. O prazo para
entrega do(s) novo(s) produlo(6) Eerá de até 48 (quarênte e oito) horas contadas em dies úteis, a
contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sótimo: Os produtos serâo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de
responsabilidade do fornecedor beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

PaÍágrafo Oitavo - Será designado o servidor Josó Henrique da Silva, Matrícula 346923, Secretário
Municipal de lnfraestrutura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Hagi Lucas Gomes
Baôosa, Matrícula 375049, Diretor de Obras, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pêlo
acompanhamênto e Íscalização da entrega dos produtos, anotando em rêgistro próprio todas as
ocorÍências relacionadas à execução e determinação, tudo o que Íor necessário à regularização dê
falhas ou dêÍêitos observâdos na execução do Contralo.

CúUSULA OITAVA - D§ECOtsIEAIACÃO - A subcontratação depende de autorizaçáo prévia
da Contratanle, a quem incumbe avaliar se â subcontrateção cumpre os requisitos de qualiÍicação
técnica, além da regularidade Íiscal e trabalhista necessários à execução do ob.jeto.

Parágrafo Primeiro - A ContÍatada, na execução do contrato, sem prejuÍzo das Íesponsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, com píévia autorização do MunicÍpio de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquêr hipótêso de subcontratação, pêrmanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execuçáo contratual, cabendo-lhe rcalizat a supervisão e
coordenaçáo das atividades da subcontrataçáo, bem como rêspondêr pêrante a Contratar.e pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçáo.

cúusulA NoNA - DAS OBRtcAcÔES DA GoNTRATADA - É responsabitidade da
CONTRATADA a execuÇão objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para
contratações públicas, as especiÍiôações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçóes:

a) Fornecer o obje no pÍazo e na forma de e a estabelecidos no Termo de Refêrência e na
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proposta, com indicações referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no
contrato, bem como às prescriçÕes da Lei das Licitações e Contratos Administrativos,
respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contralo, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, com as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no Termo de
Referência;
c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito denlro do prazo estabelecido neste
inslrumento. A Não realização dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida
noContrato:
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou suprêssões do
Íornecimento ora contratado, que porventura se Íizerem necessários, â crilério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos
objetos, qualquer que seja sua causa;
fl Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormâl que ocorer no
fornecimento do obieto contratado;
g) Arcar com lodas as despesas decorrentes de uma evêntual substituição do objeto, em caso
de reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado. no que for refêrente à entrega ê a
quaisquer ocorrências relacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos evenluais causados à contratante ou a
lerceiros no íornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamênto realizado pêla Contratante,j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos prêvidenciários ê obrigaçôes
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-sê a saldá-los na época
própria, vêz que os seus emprêgâdos nãô manlerão nenhum vínculo empregatÍcio com o
MUNICÍPIO;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta conlrataÉo,
l) Rêsponsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus,
relativos ao Íornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino,
bem como cumprir, as normas adequadas rêlativas ao transporte do produto objeto do pÍesente
lermo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fisicÍ.,
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência
de descumprimento de qualqueÍ cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou
regulamento, por sua parte;
o) Observar rigorosamentê lodas as êspeciÍicações gerais, que originou esta contratação e de
sua propostai
p) Manter número teleíônico e e-mail alualizados de escrilório ou firma para contalo e
intermediação junlo à contratante.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÔES Do CoNTRATANTE - São obrigaÇões do Município de
Chã Gíande:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Conlrato'
b) VeriÍlcar a conÍoímidade dos bens Íecebidos com as espêciÍicações constantes no Termo de
Referência e da proposta para fins de aceilação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Conlratada, por êscrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades veriÍcadas
no objeto fomecido para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;
d) Acompanher e flscâlizar o cumprimento dâs obrigâções da Contratadâ etrevés dê servidor
responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao Íornêcimento do objeto, no
prazo e Íorma estabelecidos nestê Contrato;
f) Fomecer atestado de câpacidade técnicâ quândo solicitado, desde que atendidas às
obrigaçÕes contratuais;
g) A Adminislração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Cor:ratada
com terceiros, ainda que vinculadas à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - COM ÍUNdAMENIO NO ATt. 7'dA LEi FEdETAI

n.' 10.52012002, ficará impedido de licitar e contrataÍ com a Administração Pública Municipal, pelo
pÂzo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de ate 30% (trinta por cento), do valoÍ estimado
para ARP e demais cominaçÕes lêgais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da exêcução do objeto;
c) Falhar na execução do conlrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Prêços ê Contrato no prazo estabelecido;
ê) Comportar-se de modo inidôneo;
0 Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentaçáo exigida no cerlame;
h) Cometer Íraude Íiscal;
i) Fizer declaragáo Íalsa,

Parágrafo Primêiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d', "e", "f, "9"; "h" e "i", será aplicada
multa de no maximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

PaÍágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará conÍigurado quando a
ConlÍatada:

a) Deixar de iniciar, sem causa .justificada, â exêcuÉo do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da data constantê na ordem de fomecimento;

b) Dêixâr de realizar, sem câusa justificada, as obrigeções deÍinidas no contrato por 03 (três)
dias sêguidos ou por 10 (dez) dias intêrcalados.

ParágraÍo Têrcêiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na execuçáo do
conlrato, de que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na êxecuÉo do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na labela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infÍações conforme a tabela 1 a sêguir, e alcançar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamênte.

TABELA 1

Grau da lnÍraÇão Pontos da lnÍraçãô
1 2

2 J

3 4

8
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei n" 8.666/1993.

?arágraÍo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a AdministÍaÉo aplicará multas
conÍorme a graduação estabelecida nas tabêlas seguintes:

TABELA 2

0 8olo sobre o val da ordem Íornecimento a ue se reÍeÍe o descum rimen*o da

Grau

1
sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da

o
0,2./.
obri
0,4% sobÍe o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqaÇão.

3
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obriqaÇáo.

4
í,6% sobre o valoÍ da ordem de foÍnecimento a que se reÍere o descumprimento da
obriqaÇão.
3,2o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqacão.

ô
4,0% sobre o valor da ordem de fornêcimento a que se reíêre o descumprimento da
obriqaÇão.

TABELA 3

10

Parágrafo Sétimo - A sanÉo de multa poderá ser aplicada à Contratada iuntamente com a de
impedimento de licitar e contrataÍ estabelecida no Caput desta cláusula.

ParágraÍo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos â contar da aplicação da penalidade, a Contralada cometêr a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhumâ penalidade será aplicada sem o devido Processo Administralivo de
Aplicagão de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estãdual no

42.19112015 e no Decreto Estadual n' 44.948/2017.

PaÍágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontiado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

t
orE o

Itêm Grau lncidência

1

Execular Íomecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanenle, ou deixar de providenciar recomposição
complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fomecer infoÍmaÉo pérfida de fornecimento ou substiluir
material licitado por outÍo de qualidade inÍerior.

2 Por Ocorrência

3
Suspendêr ou interromper, salvo molivo de força maior ou caso
fortuito, os fomecimentos contratados.

6
Por dia e por
tareÍa desiq. rada

4
Utilizar as dependências da Contratante para Íins diversos do
objeto do contÍato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fomecimento determinado pela
FiscalizaÇão, sem motivo justiÍicado. 5 Por Ocorrência

ô
Pêrmitir situaçáo que crie a possibilidade dê câusaÍ ou que cause
dano Íísico, lesão corporal ou consêquências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contralo,
sem autorizacão Drévia.

1
Por item e
ocorrência

por

1
Por item e por
oconênciaI Manter a documentação de habilitação atualizada.

Por OcoÍência1I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalização.

1 Por OcorrênciaCumprir determinaÉo da Fiscalizaçáo para conlrole de acêsso
de seus ÍuncionáÍios.

Por Ocorrência11
Cumprir determinação Íormal ou instrução complementar da
FiscalizeÇão.

312
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos nêsta tabelâ de multas, após reincidência formalmente
notiÍicada pela unidade fiscalizadora

1

Por item e por
oconência

Por dia13
e prazos estipulados

u,, . ,r^. t+l,t ,,
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Descricão

Entregar a gaÍantia contratual eventualmente exigida nos termos
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Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuÇão direta da sanção de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notiÍicado para Íecolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração podêrá, em situações excepcionais devidamente
motivâdas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo.

cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuçáo total ou parcial do presentê
Contrâto ensêjará a suâ rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou
regulâmento.

ParágraÍo Prim€iro - lnadimolemento imoutável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presenle Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaÇão, sem prejuízo das penalidades
pertinentes em processo adminislrativo regulaÍ.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consênsualmente, mediante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Tercêiro - O presênte Contrato poderá sêÍ rescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes; reduzida a têrmo no procêsso de licitação, desde que haia conveniênciâ para â Administração.
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo QuaÉo - Este Contráto poderá ser rescindido judicialmente nos lermos da legislação
processual vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Ouinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada será êsta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver soÍrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sêío - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escÍita e
Íundamenlada. Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cúUsuLADÉclMATERcElR,q-@-ConstituiráêncargoexclusiVo
da contrâtâda o pagamento de tributos, tarifas e dêspesas decorrentes da exêcuçáo do objeto deste
Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, flscais e comeÍciais, decoÍrentes da execuçáo do Contrato. Artigo 7'l da Lei8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - RE - As despesas decorrentes
rgão: 12000 - SêcreÍaria dedeste Contrato conerão por conta dos recursos a seguir especiÍicados:

Urbanismo - Unidade: 12001 - Secretaria de Urbanismo - Atividade: 15j22.1504.2.856 - Manutenção
das Açõês Vinculadas a Gestão da Secretaria de Urbânismo - Elêmento de Despesa: (974) - Material
de Consumo.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada rêsponderá por
perdas e danos que vier a soÍrer o contratante, ou lercêiros, em razáo dê âção ou omissão, dolosa ou
culposa, da contratada ou de seus prepostos. independentemente dê outras cominações contrâtuâis ou
legais a que estiver sujeita; não êxcluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA oÉclMA sExTA - Dos AcRÉSclMoS E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente
contratada poderá ser acrescida ou s rimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do
artigo ô5 da Lei n" 8.666/93.

Av. Sõo Jo3é, n" l0l, Cênho. Chà Gíonde-PE, CEP 55.ó3ó-m0
E-moil ouvidoÍio@chogÍonde.pe.goy.br I
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Chã Grande

Parágrafo Décimo Sêgundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.



Chã Grande

ctÁUsuLA DÉclMA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As aiteraÇões. porventura necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de
Gravatá/PE, excluÍdo qualquer outro.

E, por estarem.iustos, e acordados, firmam o p resente Contrato em um
só efêito legal, na presença das testemunhas que também

;r*fu*t,P/-"
cpzilr r"bzz.o os.264-12

Ordenador de Dospesa

osp 8q1- eg

c F N. 649.468
Ordenador de Despesa
Secretário de Governo

0

Secrêlário dê Educação, Esportês, Cultura,
Turismo e Juventude

Ç

ME:
F

Alexandra de Sousa Monteiro
LUAL EMPREENDIMENTOS LTDA ME

CONTRATADA

TESTEMUN HAS:

(-\l,

9Eo

cPF: 0 L) /5a _+ Srt - Ç í

qualro vias de igual teor, e
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